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Outro

CERTIFICO 

Eu, Antônio Jorge Machado Pereira, Presidente da Comissão Permanente de Licitações 
e Contratos da Prefeitura de Presidente Tancredo Neves, certifico que, aos 25/10/2017, 
transcorreu o prazo previsto na Homologação e Convocação publicada na edição 000177 de 23 
de outubro de 2017 no Diário Oficial do Município , sem que 
a empresa P DOS SANTOS FILHO – ME / 23.306.571/0001-54 - 1ª colocada, 

do
lote II do Pregão Presencial 051/2017/SRP, sessão ocorrida em 21/09/2017

É a verdade. 

Presidente Tancredo Neves, 25 de outubro de 2017. 

ANTÔNIO JORGE MACHADO PEREIRA 
Presidente da CPL
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SUEDY DE OLIVEIRA MELO ME/ 22.197.213/0001-98

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES, através do Pregoeiro Oficial e equipe de apoio, 
devidamente pelo Decreto Municipal 016 de 02 janeiro de 2017, torna público a Convocação da empresa SUEDY
DE OLIVEIRA MELO ME/ 22.197.213/0001-98 2º colocada  participante do Pregão Presencial 
051/2017/SRP, em razão da empresa P DOS SANTOS FILHO – ME / 23.306.571/0001-54 1ª
colocada, ter sido convocada para assinatura do contrato não comparecendo no prazo 
previsto, deve o pregoeiro examinar em sessão pública no dia 30/10/2017, às 09h00min as ofertas 
subsequentes e a qualificação do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. O Pregoeiro designar 
Sessão para dar continuidade ao Certame, com a verificação da proposta da empresa classificadas na ordem, 
conforme o caso: 

LOTE 1º
COLOCADO VALOR 2º

COLOCADO VALOR

II P DOS SANTOS 28.900,00 SUEDY DE OLIVEIRA 
MELO ME 28.000,00 

a) Nas situações previstas nos incisos XI e XVI do Art. 4º da Lei nº 10.520/02, o pregoeiro 
poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 

Presidente Tancredo Neves, 26 de outubro de 2017. 

ANTONIO JORGE MACHADO PEREIRA
Pregoeiro - Decreto  nº 016 de 02 de janeiro de 2017
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